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				ESTABELECE        OBRIGATORIEDADE        DE 					IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ALTERNATIVO DE 					ENERGIA NOS HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:








	Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de implantação de um sistema alternativo de energia nos hospitais e casas de saúde, situados em nosso município.





	Art. 2º O alvará de habite-se ou renovação anual de alvará de funcionamento dos hospitais e casas de saúde só será expedido quando comprovada a exigência do artigo anterior.





	Art. 3º Os hospitais e casas de saúde terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para se adaptarem à presente Lei.





	Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
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